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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 504.983/2015-3. CONTRATANTE: Tribunal Superior
do Trabalho. CONTRATADA: G&E Serviços Terceirizados Ltda. - EPP.
CNPJ: 08.744.139/0001-51. ESPÉCIE: primeiro termo aditivo ao contrato
DI-011/2015 - prestação de serviços de copeiragem e preparo de refeições.
ACRÉSCIMO: com base no art. 65, inc. I, "b" e § 1º da Lei nº 8.666/93,
o objeto do contrato fica acrescido de 1,46% a partir do dia 01/02/2016.
VALOR: o valor anual do contrato passa para R$ 4.823.604,54. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.37, nota de empenho
2016NE000113, de 25/1/2016. ASSINATURA: 01/02/2016. Pelo Con-
tratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria. Pela
Contratada: Luiz Carlos Ferreira, Sócio Diretor.




